
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 716/2023 em 03 de maio de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 206/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 324/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 206/2023, de autoria dos 

Vereadores Cleverson José de Souza, André Luis Moimas Grosso, Paulo Sérgio de 

Oliveira e Wagner Dauberto Mastelaro. Requerida propositura requisita informações 

sobre contratação emergencial de número 10.795/2023 com a empresa Crivo Gestão de 

Serviços e Engenharia Ltda, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 140/2023 da 

Secretaria Municipal de Administração e do Memorando n° 373/2023 da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO 
MAFFEIS 
MILANI:2904134 
3873 

Assinado de forma digital por LEANDRO 
MAFFEIS MILANI 29041343873 
DN c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=12073743000170.ou=Secretana da 

Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB 

CPF A3, ou.(EM BRANCO), 
ou=videoconferencia, cn=LEANDRO 
MAFFEIS MILANI:29041343873 
Dados: 2023.00.03 14:24:52.03'00' 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

"se-, e"In1,-1 !nese, nes elf, -1,1, ',Ne, 



Prçfeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Birigui, 27 de abril de 2023. 

Ofício DGMP-MAFL n° 140/2023 

Assunto: Resposta Requerimento n° 206/23 Câmara Municipal 

Prezada Secretária Adjunta, 

À vista dos questionamentos formulados no requerimento 

em epígrafe, seguem as respostas que são de competência da Secretaria de 

Administração/Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio: 

1 — segue anexo duas vias do CD constando o processo de 

dispensa de licitação n° 23/2023, digitalizado; 

2 — em processo de contratação as responsabilidades são 

segregadas, conforme subscrição dos documentos constantes dos autos. Relativamente 

ao contato com as empresas orçantes, tais respostas competem à Secretaria de Serviços 

Públicos. 

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreço. 

Marco Aurélio Farina Lopes Milton Paulo Boer 

Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio Secretário de Administração 

Ilma. Sra. 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

Secretária Adjunta de Governo 

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067 

































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CNPJ: 46.151.718/0001-80 
End.: Rua Roberto Clark — n° 672 — Bairro Centro 

Tel.: (18) 3643-6207 — E-mail: servicospublicos@birigui.sp.gov.br  

Birigui, 27 de abril de 2.023. 

Memorando n° 373/2.023 

Ref.: A resposta ao Oficio n° 324/2.023, referente ao Requerimento n° 206/2.023, das 
quais respeitadas as formalidades, requisita informações sobre contratação emergencial de 
número 10.795/2023 com a empresa Crivo Gestão de Serviços e Engenharia Ltda, reportando-
se o Executivo aos seguintes quesitos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Leandro Maffeis Milani. 

Venho por meio deste informar: 

Diante das indagações, vimos por meio deste informar que encaminhamos em anexo 
cópia dos documentos que fazem parte do processo licitatório emergencial. 

O funcionário público municipal que solicitou os orçamentos para a realização do 
referido processo licitatório, foi o servidor Mateus Barbiere Medrano, que cotou 03 
orçamentos necessários para o trâmite e encaminhou a Diretoria de Gestão de Materiais e 
Patrimônio, para as devidas providências. 

Atenciosamente: 

JAQUELINE LOPES MANOEL 
Secretária Adjunta de Serviços Públicos 

LABOR OMINIA VINCIT 



refeitura Alunicipar de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO— DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP.  16200-067 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA DE BIRIGUI E CRIVO 

GESTÃO DE SERVIÇOS E 

ENGENHARIA LTDA 

Contrato n° 10.795/2023. 

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ n° 

46.151.718/0001-80, situada na Rua Anhanguera, 1155, neste ato representada por seu 

Prefeito, o SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG n° 

27.167.135-X, CPF/MF n" 290.413.438-73, residente e domiciliado na Rua Cordoba, 

28, Residencial Ibiza, e-mail: prefeituragbirigui.sp.gov.br, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E 

ENGENHARIA .LTDA, CNPFMF n" 44.258.892/0001-09, estabelecida na Rua Passeio 

Colina, 401, Zona Norte, na cidade de Ilha Solteira,:-estado de São Paulo, CEP: 15.385-

000, representada neste ato por sua Administradora, a SRA. CRISTINA MARIA 

ALMEIDA LIMA, RG n° 13.662.975-1 SSP/SP, CP.F n° 052.728.938-83, e-mail: 

crivog,estaodeservicoseenenhariaghotmail.com., adiante denominada 

CONTRATADA, tornam justo e acordado na presença das duas testemunhas ao final 

assinadas, o seguinte: 

Cláusula 1' - DO OBJETO 

1.1- Prestação de serviços de locação mensal de 03 (três) caminhões para coleta 

e destinação final de resíduos sólidos, pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado, se o caso. 

Contrato if 10.795/2.023 - entre Prefeitura de Birigui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia Ltda 
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(Prefeitura Alunici:par de Birigui 

CNP.) 46,151,71£/000-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÓNIO 

„Rua A nhaneuera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067 

1.1.1 a CONTRATADA deverá prestar os serviços conforme proposta 

ofertada. Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, constantes dos autos do 

processo administrativo de contratação. 

Cláusula r - DO PREÇO 

2.1- A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual, 

com base no preço ofertado, fixo e irreajustável. 

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor mensal de R$ 80.400,00 (oitenta mil 

e quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 241.200,00 (duzentos e 

quarenta e um mil e duzentos reais) para o período de 90 (noventa) dias. 

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insuetos, impostos. 

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até a 

aceitação final por parte da CONTRATANTE. 

Cláusula 3' — DO FORNECIMENTO E GESTOR 

3.1 - Condições da execução dos serviços e fornecimentos: os serviços e 

fornecimentos serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria de Serviços 

Públicos, buscando sempre atendimento humanizado que o caso requer, respeitando 

sempre as condições preestabelecidas, podendo mudar mediante acordo prévio entre 

ambas as partes. 

3.2 - Período da Execução dos serviços: 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado, se o caso.

'4,  

3.3 Em atenção ao art. 67, da Lei Federal n° 8.666/93, fica(m) definido(s) como 

gestor(es) do presente contrato o(s) Sr.(s) Alexandre Boschini Menezes, Secretário de 

Serviços Públicos, CPF n° 220.356.948-41; e Luciano Marcati Adami, Motorista de 

Contrato na 10.795/2.023 -  entre Prefeitura de Birigui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia I.,tda 
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(refeitura 91/Zunia:palie (Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÓNIO 

Rua Anhanguera, 1 155, Morumbi, Birigui, SP. CEP 16200-067 

Veículos Pesados, CPF no 214.929.198-37; lotado(s) na Secretaria de Serviços Públicos, 

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços 

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual. 

Cláusula 4' — DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS 

4.1 — Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos, insumos e 

aparelhos a serem utilizados nos serviços contratados, disponibilizando-os sempre em 

bom estado de uso. 

Cláusula 5' — DA FORMA D.E PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a 

prestação dos serviços e/ou fornecimento, mediante apresentação dos documentos 

fiscais e de cobrança (NOTA FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar: descrição 

dos produtos, número dos respectivos empenhos de acordo com Ordem de Serviço e/ou 

Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou 

emendas. 

5.1.1- Os dados bancários informados nas respectivas Notas Fiscais 

deverão pertencer à mesma Razão Social e o número do CNPJ da CONTRATADA. 

5.2 O ISS sobre cada fatura será retido na fonte. conforme Lei Complementar 

n' 9 de 29/12/2003. 

5.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 

definida no item anterior. 

5.4 — Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente 

serão devolvidos a CONTRATADA, que obrigar-se-,:á a substituí-los na forma exigida. 

Contrato n° 10.795/2.023 - entre Prefeitura de Birigui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia Ltda 
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(Prefeitura Municipal de <Bi ui 
CNP-146.151.718/0001-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIRETORIA DE GESTÃO DE MAIERIAIS E PATRIMÓNIO 
Rua Anbanguera, 1 155. Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067 

5.5- Para o recebimento de valor a CONTRATADA deverá .fornecer, ao 

Departamento de Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade 
Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS e Trabalhista. 

5.6 - Nos termos do artigo 62, parágrafo 2°, cumulado com o artigo 55, inciso 11.1, 
ambos da Lei Federal n° 8.666/93, em caso de atraso de pagamento imputável, 
exclusivamente, à Administração, a CONTRATADA terá direito ao pagamento da 

parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA, ou outro que 
venha a substitui-lo, considerando o período do prazo final para pagamento até a data de 
sua efetivação. 

Cláusula 6' — DA RESCISÃO 

6.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE. 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.2. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar 
rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamentada. 

6.2.1. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores 
correspondentes aos serviços executados e aprovados pelo órgão fiscalizador. 

Cláusula 7' - DO PRAZO DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da publicação 
resumida do contrato, podendo ser prorrogado, se o caso. 

Cláusula 8" — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Contrato n' 10.795/2.023 - entre Prefeitura de l3irígui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia Ltda 
4 de 7 CRIVO GESTA() DE 

SERVICOS E 
ENGENHARIA 
LTDA:44258892000109 

As,made de forma ci,,pral pur 
CRIVO GESIAO DE ; 
ENGÊNI-IARIA 
LTDA.44258b920i4;,C,,.; 
Dados: 2023 3,1 0 4 n 



Prefeitura Municipal rre Birigui 
CNP-146.151.718/0001-80 

SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÓNIO Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP.  16200-067 

8.1 A CONTRATANTE através do(s) gestor(es) deste contrato deverá fiscalizar 
a prestação dos serviços e o fornecimento dos produtos pela CONTRATADA, emitindo 
relatório mensal a respeito. 

8.2. A CONTRATANTE deverá tomar as próvidências cabíveis toda vez que o 
gestor identificar que a CONTRATADA não se encontra prestando o serviço ou 
fornecendo os produtos de acordo com as especificações deste contrato ou a contento. 

Cláusula Ta — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- A CONTRATADA se obriga à execuçãó integral do objeto deste contrato, 

pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 
proposta, quer seja por erro ou omissão. 

9.2. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, 
conforme dispositivo no art. 71 da Lei Federal 8.666/93. 

9.3. A CONTRATADA é, exclusivamente,. responsável pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 

9.4. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas 
ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato. 

Cláusula 10" - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1- O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente 
contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação 
vigente e regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra 
disponível no sítio virtual <w-ww.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação". 

Contrato n° 10.795/2.023 - entre Prefeitura de Birigui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia 1,tda 5 de 7 
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Prefeitura 914.unicipaC fe (Birigui 
CNP..146,151. 71£3/0001-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PAFRIMONIO Rua Anhanguera.. 1.1 5-;" Morumhi, Birigui, SP, CEP. 16200-067 

10.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento 
de penalização, a CONTRATADA poderá protocolar defesas e recursos, na forma da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA 1P - DOS RECURSOS 

11 .1 Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço correrão por 
conta das seguintes dotações: 

,• „ 

Cláusula 12a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, sempre 
que juridicamente exigido ou cabível, inclusive acréscimos e/ou supressões, com o 
objetivo de se proceder adequações que se fizerem necessárias, em face de eventuais 
alterações na prescrição médica ou legislação federal que regulamenta a matéria. 
12.2 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

Cláusula 13' - DO AMPARO LEGAL 

13.1 - O presente contrato público de prestação de serviços é firmado por 
Dispensa de Licitação n" 23/2023, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Contrato 10.795/2.023 - entre Prefeitura de Ririgui e Crivo Gestão de Serviços e Engenharia Lida 
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(Prefêitura gidunicipaC de (Birigui 
CNP.) 46.751.71810001-80 

SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO— DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO Rua Anhanguera, 1 155, Marumbi, Birigui, SP, CEP. 16200-067 

Cláusula 14' - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência 
que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim. justas e contratadas, assinam o presente contrato em três 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que 
surta os efeitos legais e de direito. 

Prefeitura de Birigui, aos dez,,r1e-abril do no de =~bis virrte-e-trAs. 

7/ 

Administradora. 
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refeitura WhiniczpaC de Birigui 
CNPJ 46.157.718/0001-80 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DIRIGIA CONTRATADO: CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA CONTRATO N' 10.795/2.023. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MENSAL DE 03 (TRÊS) CAMINHÕES PARA COLETA E DEST1NAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO, SE O CASO — DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2.023 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 'Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauto, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993; iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos .previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: f) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Birigui, 10 de abril de 2023. 

CRIVO GESTMJ 
SERVIaiS E 
ENGENHARIA 
I -DA:44.6889),;,J,: 



GESTOR 
Nome: Alpearidre Boschin 
Carg9;--Secretário de Se 
CPle. 220.356.948-4 assinatura: 

,.- dano Mar ati Adami 
Cargo: Motorista de Veículos Pesados 
CPF: 2 14.929)198-37 

• 

DEMAIS RESPONSAVEIS e): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Autoridade máx 
Nome: Leandro Maffeis Milani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 290.413438-73 
Assinatura: 

Tipo de ato sob s esponsabilid R ytyii 
Nome: Al ndre Boschini 
Cargo-  ecretário de Se 
CP..- 220.356.948-4,1, 
Assinatura:  

7 

(Prefeitura Municipal' de Bírigui 
C1V R.146. 151,718/0001-80 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Leandro Maffeis Milani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 290.413438-73 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOÇACÃO13-0-enty.MF( 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  
Nome: Leandro Maffeis Milani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 290.413438-73 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS °LIE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
Nome: Leandro Maffeis Milani 
Cargo: Prefeito Municipal 
(TF: 290A13.438-73 
.Assinatura:  

Nome:~- -andre •Bosehini 
Car0:.?Secretário de Ser 
f".;FIF: 220.356.948-4 
/Assinatura: 

U RATIFICAÇÃO DA 

Nome: Cristina Maria Almeida Lima 
Cargo: Administradora ..CRIVO GESTÃO Au lacto ee arma 

SERVICOS E jr,:','j,,:=„co„ CPI': 052.728.938-83
ENGFNHARIA e:GEMIAM,  

Assinatura: LTDA:44258892 , 
iog 

000109 i4:52:01,= 

ORDENADOR DE DESPESAS DA.CONTRATANT  
Nome: .Leandro Maffeis Is/Inani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 290.413438-73 ndr, 
Assinatura: P- - ITO 

eis M.  
MUNICI 

1 
AL 



(Prefeitura Municipal de (Birigui 
CNR.146.151.718/0001-80 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Análise Jurídica Nome: Luiz Guilherme .festi 
Cargo: Secretária de Negócios, 
C PE: 367.471.918-54( 
Assinatura:  : ilom

m  

(*) - O Termo de Ciência e 'otifica ão e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico;  na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) 

4ESTAt: 
r 

Ci;',,f MAM 



Data Ei-nissão: 10/04/2023 Página 1 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
. • 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
04? CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

• '' CNPJ: 46.151.718/0001-80 .... ! 
Inscr. Estadual: ISENTA 

... •... Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

2552/2023 

Modalidade DISPENSA LICITAÇÃO Nro 23/2023 

Números RS's 976 / 2023 

Valor Total (R$) 
241.200,00 

DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL DUZENTOS REAIS 

Fornecedor 022182 CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA 
Endereço PAS COLINAS 401 

Bairro/Cidade ZONA NORTE ILHA SOLTEIRA SP Cep 15385-000 
CNPJ.(RG) 44.258.892/0001-09 Telefone (11)99766 3101 Fax 

Banco 0237 Agência 0397 Conta 26215 
Contrato 

Condição Pagto Prazo Entrega Local Entrega RUA ROBERTO CLARK , 672 
Fonte de Recursos/Convênio RECURSOS PROPRIOS 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 
00000237/2023 013.009.000.000.000 06790/2023 656 013.000.154520016 .2048 / 33903900/12 - 

OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA / 

LOCAÇÃO DE MÁQ E EQUIP 

DIRETORIA DE COLETA DE TRATAMENTO 

Item iDescrição dos Serviços I Unid. I Quantidade I Marca I Valor Unitário I Valor Total 
1 2 07 03 0054 9 UN 3,000 . 80.400,0000 241.200,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

Total 241.200 00 
NOTA: REQ. ALEXANDRE BOSCHINI MENEZES - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 'PERÍODO DSE 03 MESES 

1, O fornedmento,iserviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referânia e/ou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNPJ constante da AF/OS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (cOdido de nome do banco, agência e conta corrente))  sob pena de não se conaetizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato e/ou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 10 de abril de 2023 Assinado dedogital po, MARCEL IYUDI
MARCO AURELIO =270::;?,:18;—" °̀"'"' MARCEL LYUDI RODMA,7100,345860  

B. 1,1. ous. e.CPF Al.... BRANCO(. FARINA f eder, do Bras, P....PFB e.CPL Al. ou•IE. KOZIMA:37100045860 r;(7z,:s2d3,“:.:4',iz,""-----""" 8PANC01. ou• 30987480000197. ou,etencoal 
fbdns 2023 04 MIM. •GIOT LOPES :30288719808 fl,::::"ZA,URE, Vr ",M"'""""" 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário JMSILVA 
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Qtdade realizada 

Qtdade mensal no período  
atestado 

(120 dias) 

Item Descrição dos Serviços 

Serviços de limpeza e conservação 
de vias públicas, não mecanizados, 
em logradouros, praças, terrenos 
do município. 

01 
5.542.384,33 m2  22.169.537,32 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no CNPJ(MF) sob no 44.543.981/0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva no 119, neste ato representada pela senhor Prefeito Municipal, senhor LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES, vem pelo pre,,,;ente. ATESTAR para os devidos fins de comprovação técnica que a empresa CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 44.258.892/0001-09, com sede no Passeio Colinas, 401, Zona Norte, na cidade de Ilha Solteira/SP, CEP n° 15.385-000, através do Processo No 127/2022, Dispensa de Licitação No 002/2022, Contrato N° 034/2022, executou à contento os serviços contratados para o município de Palmital/SP, de acordo com as características, prazos e demais informações a seguir relacionadas: 

DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, NÃO MECANIZADOS, EM LOGRADOUROS, PRAÇAS, TERRENOS DO MUNICÍPIO E PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE PALMITAL, conforme descrição abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS DO OBJETO 

1-Varrição das ruas, considerando as sarjetas de ambos os lados, somente no período diurno, numa faixa de 1,00 (um) metro de largura, contando a partir do final do passeio em direção ao eixo centrai da rua; 

PRAÇA MAI ARUtlik DA 1:05TA E ) E9 , (ENFRO • PALMITAL-SP - CEP. 199/D•410± (PP). 44343.994/000t 99 • FONE, (1033:ta 9333 • WWW,PALMITAE„SP.GOvAaR 
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2-Retirada de toda a terra ou quaisquer outros materiais acumulados nas ruas e sarjetas, coleta e c; transporte; 

3-Capina e retirada de todo mato existente nas sarjetas e calçadas, coleta e o transporte; 
4-Remoção de lixo, terra entre outros acumulados externamente nas grelhas das bocas de 

o periodicamente ou quando se fizer necessário, bem como, remoção do lixo acumulado nas lixeira‘.; Vi 
• '2 municipais em referidas vias, com a sua devida coleta e o transporte; o  
d -,--„ 5-Remoção de papeis, sacos plásticos, entre outros, de terrenos públicos, sendo os mesmos 
c) 

IL 
c) 

iii  
• a, acondicionados em sacos plásticos e retirados diariamente juntamente com os demais resíduos coletados -• 0 

 a) e transportados ate o local indicado pela municipalidade; c 
cm
r• o 

c 6-Varrição de todas as praças públicas compreende a varrição no interior das praças com a cole.:1 f,  
écs,  vo C•J -• 0 

È
retirada de resíduos; È 

(,) 4= 
CM c 7-Varrição e Capina de calçadas; c> O CM 0 Ni 

"O CD Cli C \I 8- A coleta de lixo proveniente da varrição ou capina, é coletado em sacos plásticos, ficando ;..., 
cn o 

2 lu a 
• cri recolhimento e transporte diário destes resíduos até seu destino final, localizado no aterro sanitário com a) > 

> o ' 
CD -. 2 distância aproximada de 5 km (ida e volta) o aterro é administrado pela Prefeitura; a) a) -c) o 
o as 

P 13-A área central da cidade é limpa diariamente, mesmo aos sábados, domingos e feriados. As dernar:-  
r-- ° 

óÉ ruas da cidade são limpas obedecendo à ordem de serviço mensal. a) *as , o 
,l3 c" c, 14-A feira realizada nas ruas ao redor da Praça São José aos domingos é limpa logo após seu termiriu -o c° 

z 
o) E' às 12:00h. (f) 

5,)  G a' E 
E N

2  
.5 

ca) 
-o a_ A metragem licitada mensal é de 5.542.384,32 f cinco m#lhões e ouinlientos e ouarento w  o vi 5  ro co 
o o dois mil e trezentos e oitenta e cinco e trinta e deis) metros qultdrados mensais,  requisitados • )  

• a3 
O -2 -61) pela Secretaria de Obras e Serviços. Todos os serviços requisitados são calculados em metros quadrados, ,r. o 
o cm tu• tendo como padrão 01 (um) metro de largura, para o devido cálculo e posterior pagamento. 1--- w c 
z -o o 
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cp o -a a' • cc a) 

2,  L1J (1) PRAÇA MAL. ARTHUR 04 COSTA 'E SILVA, C i 9 •• (ENTRO) • PM fát fA1-51' - 4,,EP:199?0-•£!(30 C2 Q u) CHP,J, 44.543.9031MM -99 - FOW : 11 aj33.5 i -333 - Wet'W.PALMTALSMGOV.Ini 
2.). 

0 w a 

Com relação aos serviços de capina, os mesmos deverão ser realizados somente no período 
diurno, podendo ser realizados aos sábados, domingos e feriados. A capina será realizada em canteiros 
e calçadas, bem como, em eventuais locais que necessitem dos serviços de forma (.,:rnergenciai, sempre 
tendo como padrão para medição 01 (um) metro de largura. Salienta-se que para os serviços de capina, 
serão requisitados conforme a necessidade da municipalidade, obedecendo apenas o limite máximo de 
metros quadrado, que nunca será superior a 5.542.384,32 ¡cinco milhões e quinhgntos e (Luarento 
dois mil e trezentos e oitenta e cinco e trinta e dois).metros ouadrados mensais.  O serviço de 
capina é realizado pelo mesmo efetivo de pessoas da varrição. Ficará a cargo da empresa contratada o 
fornecimento de todo o material para a realização dos serviços, tais como, enxada, lima e dernas 
materiais, bem corno a retirada dos resíduos. Com  relação a capina a ser realizada em guias, a mesma 
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Enxadas larga 2,5 com cabo de madeira 15cm 40 
Pá

40 
Carriola

08 

1 Quantidade no período Materiais mínimos atestado 
• • . 

Saco de lixo 100 Litros 5.000 mensal 
IVassourão Gari Placava 40 mensal 

assourão Ancinho
20 mensal 

—J 

DOS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS: 

Item Quadro de Funcionários 

. .. 
Qtdade de 

Funcionários 
01 Serviços gerais (varredor e capinados} 24 
02 Momrista 01 
03 Encarregado 01 

 04 Secretária 01 

DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E EPI'S/EPCS MÍNIMOS: 

Equipamento mínimos Quantidade no período 
atestado 

Caminhão Toco, mínimo de 07 toneladas F. 

1 
Lutocar carrinho para varrição 100 

Veículo para transporte funcionários 

..„ 

Quantidade no período 
atestado 

PRA A MAL. ARTHUR OA COSTA t SILVA, 119- CENIRO PALM11- AL•SP CEP, 199711-000 14PJ: 44.543.981/0001-99 FONE: (18)3351-9333 - WWW.PALM1141...SM0OV.8” 

01 

25 

01 

Ferramentas mínimas 

será requisitada em metros quadrados, indicando local e data para a realização dos serviços. No caso cie: 
serem requisitados serviços de capina em locais maiores, ou seja, terrenos ou pátios, etc., os serviços 
serão requisitados em metros quadrados. O horário para o início da execução dos serviços é a partir d;,--:s 
06:00 horas. 
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ras e Serviços Secretári 

Paimitai-SP, 06 de E,pver-éigp de 2023. 

✓ 

O CLODOAL E SOUZA 

TAL/SP 

É ) .R A 

WIDE 

2 11:1 cr. 
ii a) a) > 6 

(-N RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: a) o •ã3 = o 
6 "O 03 C Enga  Agra  e Enga  Segurança do Trabalho: = 
= (J) O 
O) • E Cristina Maria Almeida Lima - CREA 0682175504 

N E cm 5 
co	 2 Biólogo Rodrigo Santos de Souza - CRBio 079216/01-D (1) 

i5
-o a.  
o cÓ D DO VALOR O CONTRATO: 5 1'5  ''' 

< c:n 0  
>< ai Z 

"C3 1:3 
(1) O valor global do contrato é de R$ 552.021,48 (quinhentos e cinquenta e dois mil, vinte e um recai o a) 

.2 nr o 
o ("\I 03 quarenta e oito centavos). 
I- (i) c 
Z V .2 
< (N , ru 
N cá -cl 
= cl 

(V I- DO PERÍODO DE EXECUÇÃO ATESTADO: _J (V O c 
/ a 

.c. cu 

Z ,03 o .-\\ 
a) cri c> Do dia 03,,

,
1 022 ao dia 03/02/2023 

C) "O 1 , X \ 5 V 
' ''' 

LUÍS GU‘STAVO M ES MO ES 

\frOffit0 
PR FEITURA NIUNICIP 

Fabro Albert B o 
Engenheiro vil 

CREA / SP 5060587965 

O_ o . 
0 L1.1 a 

PRAÇA MAL.. ARTHUR OA COSTA t SILVA. 119 - CEM' T RO - PAI.MiTAE•SP - CEP:19V7Q-110Ci 
(19P.1: 44.543 961,113001 -99 • FONE, (I8)3351-9333 WWW.PALMITAI-SP.GOV.eR 
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-0  --) 
a) Z a) -c) o -c 03 

N- 30 o Ni õ cm c)  

EPI's J EPC 's Quantidade/funcionário no 
Período atestado 

Luva química 01 bisnaga mês 

Luva de proteção 02 pares mês 

Filtro solar 01 recipiente 200 mL. mês 

Protetores auriculares 03 pares mês 

1 
Botina de segurança com bico de PVC 02 pares 

• - . • • , - • - - • , . H ^ • - .• A - ^ ^ ^ µ µ , • N ^ µ M NI, II 

Máscara de proteção 25 unidades 

Uniforme de segurança 02 jogos 

Touca árabe 02 unidades 
................................._......._ 

i 
Cone de sinalização 

. 

40 unidades 
" • • , , 

6 ! •-o as 
a)  33 1 , N \ 

-O  c) \ 

2 cu
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Q. 5'

1,\ N k1  
'‘1\c!) 

o cci .23  ) 

o cu  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE APENADOS 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 06/04/2023, às 09h59, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO relacionados ao CNPJ 44.258.892/0001-09 informado. 

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 06/04/2023, às 09h59. 

Para conferência: 
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico  e informe o código: ec94dde8-528c-4e50-999e-fd1 el 4f8f942 

ou acesse utilizando o QR Code 

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
Página: 1 de 1 Telefone (11) 3292-3266 www.tce.sp.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRIVO GESTA() DE SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 44.258.892/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:08:06 do dia 07/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2023. 
Código de controle da certidão: A299.27F2.0D3D.AB51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



EcONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

44.258.892/0001-09 

CRIVO GESTA() DE SERVICOS E ENGENHARIA LT 

R PASSEIO COLINA 401 / ILHA SOLTEIRA / ILHA SOLTEIRA / SP / 15385-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023 

Certificação Número: 2023040104241688513162 

Informação obtida em 06/04/2023 09:58:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

06/04/2023 09:58 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta' 

 

!morimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS — SESP 

Diretoria de Administração e Planejamento 
CNPJ: 46.151.718/0001-80 

End.: Rua Roberto Clark — n° 672 — Bairro Centro. 
Tel.: (18) 3643-6207 — E-mail: servicospublicos@birigui.sp.gov.br  

>r•c>f'rtrn•ir:1.I,nric  
rie 

Birigui, 05 de abril de 2023. 

Memorando n° 313/2023 

TERMO DE REFERENCIA. 

Ao Senhor. 
Marco Aurélio Farina Lopes 
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio. 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE  
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) 
CAMINHÕES +EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E DESTINAÇÃO  
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.  

Prezado Senhor, 

Viemos por meio deste, com a finalidade de abertura de um Processo Licitatório para a 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES +EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS 

PARA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, devido ao declínio da 

atual prestadora desse serviço em renovar o contrato que estava vigente. 

Solicitamos também que seja incluso no edital as seguintes informações: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 — DEFINIÇÃO DO OBJETO  

-O objeto constitui em CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES +EQUIPAMENTOS 15 ME- 
TROS CÚBICOS PARA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO 
MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E PARA O COLETOR SEM MO-
TORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA UR-
BANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte entre áreas, lu-
brificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição de equipamentos, se-
guros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via pública e demais insuetos 
necessários aos serviços, nas quantidades, modelos e características definidas neste Termo de Referên-
cia e seus Anexos. 

-Constitui objeto da presente licitação a locação de 03 caminhão compactador de lixo de 15 metros 
cúbicos, para prestação de serviço de coleta de resíduos orgânicos e seletivos com destinação final 11 
aterro sanitário. 



—O caminhão deverá possuir um dispositivo de rastreamento do veículo que servirá para acompanha-
mento e auxílio no setor operacional. 

-O dispositivo de rastreamento deverá ser fornecido ao município sem custos adicionais. 

Especificação da garantia exigida  

A empresa ganhadora precisa manter com regularidade a manutenção do caminhão/compactador loca-
do e em perfeitas condições de uso e conservação estando, este dentro das normas brasileiras de trânsi-
to. 

-A licitante vencedora deverá solucionar o problema em até 24 horas, a contar do chamado da seção da 
limpeza pública, sendo 12 horas para manutenção preventiva e corretiva e 12 horas para troca do veí-
culo, quando for o caso. Observação; A cada dia que o caminhão ficar impossibilitado de trabalhar por 
problemas mecânicos e outros problemas será descontado da sua fatura mensal. 

-Ocorrendo a situação prevista no item acima citado a contratada deverá fazer as substituições em con-

formidade com as descrições dos equipamentos e veículo. 

02 — FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

-Considerando que a atual prestadora de serviços de locação de caminhão para coleta de lixo no muni-
cípio de Birigui-SP declinou sobre a renovação do atual contrato dessa mesma natureza e que a Secre-
taria de Serviços Públicos, em seu Setor da Limpeza Pública, tem como uma de suas metas maximizar 
a eficiência de seus serviços, através da redução de custos e tempo despendido na realização de suas 
atividades. 

Levando em conta os expressivos índices de crescimento econômico, comercial e populacional, nunca 
antes verificado no município de Birigui, acarretando transformações em todos os setores da atividade 
econômico-social, levando a Administração à urgente adoção de ações que possam rapidamente suprir 
as necessidades básicas demandadas por esse crescimento. Analisando que, em razão desse crescimen-
to, verifica-se também um crescimento palpável que atinge diretamente a qualidade de vida dos cida-
dãos biriguienses, consubstanciados na crescente produção do lixo doméstico. De acordo com dados 
do Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a população de Birigui teve aumen-
to significativo nos últimos anos. Conforme estimativas do IBGE, esta população deve girar em torno 
123.638 habitantes, acarretando na geração média de 100(cem) toneladas dia, atendendo totalidade de 
cerca de 50.000 (cinquenta mil) imóveis. Considerando que, após a apresentação dos dados e a avalia-
ção dos critérios acima, pode-se perceber a sobrecarga nas rotas operantes ao longo dos anos, por con-
ta do crescimento demográfico e populacional do município, acarretando na expansão e no surgimento 
de novos bairros. Considerando que, é fundamental que os serviços de coleta de lixo e limpeza urbana 
cresçam na mesma proporção do município, pois é garantido por lei o direito ao serviço de limpeza e 
coleta urbana à população. 

Considerando que, referida modalidade de serviço é cumprida de forma diária, e cuja interrupção ense-
jaria potenciais prejuízos e transtornos. Resta estreme de dúvidas que a coleta de lixo constitui serviço 
essencial, imprescindível à manutenção da saúde pública, o que o torna submisso à regra da continui-
dade. Sua interrupção, ou ainda, a sua prestação de forma descontinuada, extrapola os limites da lega- 



I idade e afronta a cláusula pétrea de respeito à dignidade humana, porquanto o cidadão necessita utili-

zar-se desse serviço público, indispensável à sua vida em comunidade. 

03 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A economicidade a ser obtida pela Administração Municipal, em relação à aquisição em questão, 

poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o "MENOR 

PREÇO UNITÁRIO". Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 

Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 

dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) 

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

04 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os caminhões/equipamentos no ato do deslocamento da sede da contratada até o local da execução do 

objeto deste certame deverão atender todas as normas técnicas exigidas pelo DETRAN. 

-Os veículos deverão estar acompanhados por motoristas devidamente habilitados. 

-A contratada deverá garantir veículos locados em pleno funcionamento no período de vigência do 

contrato, sob pena de sanções por inexecução do contrato. 

-Prazo de validade das propostas não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

-Nos preços cotados deverão estar inclusos todas as despesas para a execução do serviço. 

NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E PARA O COLETOR. 

05 — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

—De Caráter Geral: 

a) Será retirado todo o tipo de resíduos existentes nos logradouros, desde que sejam compatíveis com 

as especificações técnicas dos caminhões/equipamentos locados. 

b) A quantidade, tipo, capacidade e demais características dos caminhões/equipamentos e acessórios 

objeto da presente locação, estão relacionadas neste Termo de Referência; 

c) Os caminhões/equipamentos devem ser apresentados e mantidos à disposição da Secretaria de Ser-

viços Públicos, no Serviço de Coleta de Lixo, durante todo o período contratual em estrita observância 

aos padrões por ele especificados, com destaque para os seus aspectos operacionais, de segurança, am-

bientais e visuais; 

d) Todos os caminhões/equipamentos deverão possuir programação visual consistente em película 

adesiva refletiva, com corte eletrônico tudo de qualidade superior, conforme previsto neste Termo de 

Referência. O número de ordem deve ser instalado em todos os lados das unidades de frota, inclusive 



no teto das cabines. Os caminhões/equipamentos ainda deverão possuir iluminação especial de alerta 

do tipo sinalizador visual luminoso intermitente tipo "GIROFLEX" em LED. 

e) Todos os caminhões deverão ser dotados de alarme sonoro de marcha-à-ré do tipo automático quan-

do do retorno em ré do equipamento. 

f) Fica proibida a permanência de caminhões/equipamentos vinculados ao contrato nas vias e logra-

douros quando não estiverem em uso, salvo autorização expressa e específica da Secretaria de Servi-

ços Públicos, através do Serviço de Coleta de Lixo. 

g) É absolutamente vedada à LICITANTE VENCEDORA a utilização de caminhões/equipamentos 

vinculados a este contrato para a execução de serviços para terceiros. A demonstração de quaisquer ca-

minhões/equipamentos objeto do contrato, somente poderá ocorrer mediante autorização prévia da Se-

cretaria de Serviços Públicos; 

h) A Secretaria de Serviços Públicos, no Serviço de Coleta de Lixo, não se responsabilizará, sob qual-

quer hipótese, pela integridade dos caminhões/equipamentos locados em casos de acidentes ou outros 

eventos de força maior; 

i) A LICITANTE VENCEDORA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da Secretaria de Ser-

viços Públicos às suas instalações físicas e a todas e quaisquer fontes de informação referentes ao ob-

jeto do contrato, sempre que solicitado, e de forma imediata; 

j) Os caminhões/equipamentos deverão atender aos limites padrão de controle ambiental quanto à po-

luição do ar e sonora, em estrita observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e 

federais), sob pena de imediata substituição dos mesmos e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

1) Os caminhões/equipamentos licitados na sua totalidade, compreendendo chassi+cabine e 

coletor/compactor, em hipótese alguma poderão sofrer alterações/adulterações em qualquer de suas 

partes (mecânica ou estrutural), salvo com expressa autorização da Secretaria de Serviços Públicos no 

Serviço de Coleta de Lixo e anuência do fabricante do caminhão ou do equipamento. 

Quanto à operação de coleta de resíduos nos logradouros: 

a) O planejamento das operações de coleta de resíduos nos logradouros com os caminhões/equipamen-

tos é atribuição da Secretaria de Serviços Públicos através do Serviço de Coleta de Lixo que, entretan-

to, poderá avaliar qualquer sugestão para maior eficiência do sistema; 

b) Os caminhões/equipamentos deverão ser apresentados e colocados à disposição da Secretaria de 

Serviços Públicos no Serviço de Coleta de Lixo, na sua respectiva sede, onde deverão ser guardados 

(quando estes estiverem em operação); 

c) A LICITANTE VENCEDORA deverá respeitar as posturas, normas técnicas, padrões e restrições 

pertinentes a cada caso específico, inclusive no tocante às normas de segurança de transporte e ao 

Código Brasileiro de Trânsito. 

-Locais de prestação de serviços: 

a) A coleta de Resíduos Sólidos será efetuada porta a porta em todas as vias públicas da sede do muni-

cípio; 



b) A coleta de Resíduos Sólidos será efetuada em Órgãos e Áreas Públicas e em locais de eventos ondé 
a limpeza ficar a cargo da Secretaria de Serviços Públicos, através do Serviço de Coleta de Lixo; 

c) Serão também abrangidas pelo serviço quaisquer vias que vierem a ser criadas no decorrer do con-
trato; 

-Local de disposição dos Resíduos Sólidos e quilometragem percorridos: 

a) O local para disposição final dos Resíduos Sólidos, será o "ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL", 
situado as margens da Rodovia Roberto Rolemberg, km 32 + 300 metros. 

b) Os caminhões/equipamentos iram percorrer cada 1(um) uma média de 150 km por dia com uma 
média mensal de 4.500 km, observando-se que, está quilometragem não será fixa podendo aumentar 
ou diminuir de acordo com as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos sem aviso prévio. 

06 — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

-A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, através 

dos servidores o Sr. Alexandre Boschini Menezes e Sr. Luciano Marcati Adami, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a administra-

ção. 

A fiscalização exercida a que se trata este item não exclui e nem reduz em hipótese alguma a responsa-

bilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferi-

or, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e pre-

postos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8666/1993. 

O agente fiscalizador anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de-
terminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

07 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

-A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar e entregar em até 72 horas após a entrega 
da Ordem de Serviço, na Secretaria de Serviços Públicos, no Serviço de Coleta de Lixo, na Rua Ro-
berto Clarck n° 672, Bairro Centro, Município de Birigui — SP., CEP.: 16200-083, de segunda a sexta-
feira, das 07h00minhrs às 10h30minhrs e das 13h00minhrs às 16h30minhrs. CONFORME DESCRI-
ÇÃO DO OBJETO. 

-Documentação e seguro: Os caminhões/equipamentos deverá portar as placas de trânsito obrigatórias 
com numeração legível tanto na dianteira e na traseira com o lacre obrigatório inviolado. Deverá por-
tar o documento de trânsito licenciado de acordo com o número final da placa, com seguro DPVAT 
quitado. O caminhão deverá ter seguro para sinistros e danos a terceiros, assistência para reboque 24 
horas por dia; 

-Os caminhões/equipamentos serão utilizados sem limite de horas trabalhadas e sem limite de quilo-
metragem, de forma que a Secretaria Serviços Públicos, no Serviço de Coleta de Lixo pague apenas o 



valor contratado. A empresa locadora deverá fornecer o veículo e os equipamentos com a manutenção 
corretiva e preventiva inclusos no preço ofertado. 

-A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela mecânica corretiva e preventiva do caminhão as 
quais serão providenciadas pela CONTRATADA, através de oficinas de rede autorizada sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

Nesta licitação entende-se por manutenção corretiva e preventiva: 

a) Substituição de peças e componentes avariados; 

b) Substituição de pneus por desgaste ou por defeito; 

c) Recapagem de pneus quando necessário; 

d) Substituição de peças mecânicas quebradas pelo uso ou defeito, como molas, embuchamentos, frei-
os, embreagem, peças de lataria como vidros, maçanetas, rolamentos, reparos, juntas, cruzetas e ou-
tros; 

e) Substituição de peças de lataria como faróis, para choques, estribos, lanternas e outros; 

f) Troca de óleo, fluido de freio, graxa e filtros; 

g) Revisões periódicas; 

-Caminhão reserva: A empresa locadora deverá fornecer a Secretaria Serviços Públicos no Serviço de 
Coleta de Lixo sem ônus, 1(um) caminhão coletor compactador reserva para as emergências e afasta-
mentos dos veículos titulares. A solicitação será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por 
mais de 12 (doze) horas da operação. 

-Neste caso a empresa locadora terá 12 (doze) horas para atender à solicitação do Secretaria Serviços 
Públicos no Serviço de Coleta de Lixo. 

-Acessórios: O caminhão coletor de lixo deverá portar 01(uma) roda e 01(um) pneu de estepe, 01(um) 
macaco capaz de levantar o veículo carregado com a carga máxima, 01 chave de roda e triângulo de 
segurança, além de suporte com 03(três) cones de sinalização para eventuais paradas na via. Devem 
ainda portar protetor lateral para evitar que ciclistas ou motoqueiros sejam lançados em baixo do veí-
culo, tudo conforme a norma vigente; 

-Pneus: O veículo deve se apresentar na Secretaria de Serviços Públicos no Setor da Limpeza Pública 
desde o primeiro dia, com pneus em ótimo estado na dianteira de uso misto e na tração borrachudos 
para acesso em locais inclinados. Não será permitida a recapagem de pneus na dianteira, apenas na tra-
ção. Sempre que for necessária a troca de pneus, a locadora deverá substituir os dianteiros por pneus 
novos; 

08 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

-A responsabilidade do Secretaria Serviços Públicos, através do Serviço de Coleta de Lixo será a de 
fornecer: 

a) Mão de obra para serviços de coleta; 

b) 01(uma) lavação total de cada conjunto Quinzenal; 

c) Fornecimento de combustível; 



-Se responsabilizar durante a celebração do contrato pelo fornecimento de motorista devidamente ha-
bilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as nor-
mas e determinações em vigor, e COMBUSTÍVEL necessários para o perfeito funcionamento do equi-
pamento. 

-Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa quando da aquisição formal. 

-Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução do con-
trato. 

-Promover, por meio do servidor designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Serviço 
de Coleta de Lixo, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados referentes ao objeto, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, bem como aferir o controle dos veí-
culos. 

-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços prestados, fixando prazo para a sua correção. 

-Emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado os objetos do certame licitató-
rio. 

-Permitir o acesso dos funcionários da contratada, com veículo na sede da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos, desde que devidamente identificados. 

-Efetuar o pagamento à empresa contratada, no máximo em até 30 (trinta) dias corridos após a apre-
sentação da Nota Fiscal/Fatura e certificação da entrega definitiva do objeto pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

-Retirar a plotagem/adesivagem dos veículos, quando da devolução dos mesmos; 

-Poderá a Secretaria de Serviços Públicos, através do Serviço de Coleta de Lixo, descontar direto da 
faturas mensais eventuais despesas, inclusive as de comum acordo e demais multas decorrentes de pe-
nalidades; 

09 — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

-O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta)DDL, a contar do recebimento 
definitivo objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal que 
deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da CONTRATANTE. 

-O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta-cor-
rente por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela CONTRATANTE. 

-O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional e Municipal, a 
Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT. 

-Para tal, na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor com-
petente, o n° do Edital de Pregão, n° do Processo que deu origem à contratação e eventual n° de empe-
nho. 



-A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora so-
licitado nos itens anteriores, será devolvida à CONTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 30 
(trinta) dias úteis após a data de sua última apresentação válida. 

10 — FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 

ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

11 — DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

—A LICITANTE deverá apresentar Declaração de Conhecimento das Condições da Prestação do Ser-
viço, em conformidade com o Anexo neste Termo de Referência. 

—Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado, não serão considera-
das para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução, haja vista que será dado acesso 
aos locais, para as empresas interessadas, que poderão entrar em contato na Secretaria de Serviços Pú-
blicos, no Serviço de Coleta de Lixo, pelo telefone (18) 3643-6207. 

—Comprovação de aptidão para atendimento do objeto da licitação, através de atestado(s) 
compatível(is)com as características, quantidades e prazos previstos neste termo, atestado(s) este(s) 
que deve(m) ser fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, referente(s) à 
prestação de serviços de locação de caminhão/equipamentos, para os serviços de coleta e/ou transporte 
de resíduos sólidos urbanos, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos e em conformidade com o que prescreve o inciso II do artigo 
30 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

- O(s) atestado(s) ou certidão(ões) recebido(s) estão sujeitos à conferência pela CONTRATANTE, 
quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos artigos 90, 101 e 
102 da Lei n°.8.666/93 e suas alterações; 

—Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado(s) que comprove(m) experiência no 
mercado, compatível com o objeto licitado; 

-Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
do mesmo grupo econômico em favor da LICITANTE participante. 

-A LICITANTE deverá apresentar declaração de que tem condições de arcar com os custos de aquisi-
ção/locação dos caminhões/equipamentos, objeto deste, para atendimento a possível contratação junto 
a Secretaria de Serviços Públicos no Serviço de Coleta de Lixo, caso esta seja vencedora do certame. 

12- CONDIÇÕES GERAIS :  

-Em caso de ocorrência de qualquer sinistro, a contratante fica obrigada a providenciar, obter e entre-
gar à contratada, até 5 (cinco) dias da data do evento, o registro da ocorrência policial, devendo colher 
os dados referentes a eventuais testemunhas, anotação imediata do número do boletim de ocorrência e 
indicação da autoridade que o lavrou, repassando tais informações imediatamente à contratada. 



-A contratante arcará, de forma subsidiária após apuração e responsabilização da seguradora com cus-
tos de reparos ou reposição dos veículos, inclusive com as indenizações devidas por danos materiais e 
pessoais não somente em favor da contratada, como também em favor de terceiros, no caso de atuação 
da contratante ou de seus prepostos. 

-Correm por conta da contratante todas as despesas decorrentes do consumo de combustível, salvo 
apenas o abastecimento inicial do veículo. 

—Ao final do contrato, os veículos serão devolvidos a contratada nas condições que se encontrarem, 
tendo em vista que toda manutenção se encontra sob responsabilidades da contratada. 

-A contratante não pode, sob qualquer pretexto, ceder, emprestar ou sublocar os bens objeto deste con-
trato, nem os direitos e obrigações destes decorrentes, sem a prévia e expressa anuência da contratada. 

-A contratada deverá manter preposto no município de Birigui — SP, durante o período de vigência do-
contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indica-
do mediante declaração constando nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos 
dados relacionados à sua qualificação profissional. 

-A contratada orientará seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração 

Pública, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Traba-
lho, bem como para acompanhamento de eventual sinistro. 

13 — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Através de pesquisa, cotação com fornecedores do objeto licitado para estimativa de preço das 

seguintes empresas: 

. 
, , ' '

,,. À  , , ,, 
Zaine Serviços Ambientais LTDA 

, % 

, , i 

' . 

« 
 , , ,   

I , „ ,. ,   
CNPJ N.° 10.549.938/0001-19 

Crivo Gestão de Serviços e Engenharia LTDA CNPJ N.° 44.258.892/0001-09 

Conservita Empreendimentos e Serviços Ambien- 
tais LTDA 

CNPJ N.° 11.596.063/0001-79 

14 — ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas serão pagas através da ficha de dotação: 

656/01.110.0000 — Secretaria de Serviços Públicos. 



15 — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

— O Contrato Emergencial terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da la (primeira) Ordem 
de Serviço, podendo ter a sua duração prorrogada, após verificação da real necessidade e com vanta-
gens para a Administração Pública na continuidade do mesmo e caso não ocorram no primeiro período 
de contrato, penalidades ou registros que demonstrem a incapacidade de atendimento, nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

—Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os 90(noventa) dias contratuais. 

Prorrogado o Contrato conforme disposto no artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, através de Termo 

Aditivo ao Contrato, o preço do serviço contratado poderá ser reajustado para mais ou para menos, de 
acordo com o Índice de Preços do Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acumulado no período. O preço 
reajustado será praticado apenas para as medições dos serviços realizados e aceitos após os 90 (noven-
ta) dias. 

—Será admitida a revisão do equilíbrio econômico-financeiro do preço ajustado, com observância do 
disposto no art.65, II, "d" da Lei 8.666/93, ocasião em que a LICITANTE VENCEDORA deverá apre-
sentar requerimento acompanhado de documentos comprobatórios da ocorrência de álea econômica 
extraordinária. 

16 - RESCISÃO:  

-Em caso da opção de rescisão contratual por parte da licitante vencedora a mesma deverá formalizar o 
pedido através de documento com no mínimo 30 dias de antecedência. 

Abstraídos os aspectos técnicos para a elaboração deste Termo de Referência e considerando ainda, 
tão somente, os aspectos formais em estrita observância às normas pertinentes, constante deste docu-
mento, aprovo o mesmo e autorizo a abertura do processo licitatório. Sendo o que tenho para o mo-
mento, agradeço vossa atenção desde já. 

ALEXANDRE BOSCHINI MENEZES 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 



CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 11.596.063/0001-79 Inscrição Municipal: 6253 
R: José Lopes de Oliveira, 3021 — Vila Messias — Andradina/SP - CEP: 16.905-210 
Telefones: *(18) 3722-2223 

1 de 1 

CONSERVrTA 
COTAÇÃO COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI-SP 

Prezados Senhores, 

A empresa CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., 
pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no: 11.596.063/0001-79, 
inscrição municipal n° 6253, com sua matriz sediada na Rua José Lopes de Oliveira, no. 
3021, Vila Messias, Cidade de Andradina/SP, E-mail: contato@grupoconservita.com.br,  
vem através deste, muito respeitosamente apresentar nossa cotação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UN1T. VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 
Locação caminhão compactador 
de 15m3  

UN 3,00 R$ 28.600,00 R$ 85.800,00 R$ 1.029.600,00 

VALOR TOTAL   > R$ 1.029.600,00 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 
• Rastreador base Google com opção de monitoramento via celular. 
• DEMAIS CONDIÇÕES: 

o Manutenção preventiva e corretiva por conta da LOCADORA desde o 
primeiro dia. 

o Combustível e ARLA 32 e motoristas e garis por conta da CONTRATANTE 
desde o primeiro dia. 

o Lavação e lubrificação semanal por conta da CONTRATANTE. 
O Prazo de validade desta proposta: 30(trinta) dias; 
o Entrega por motoristas da LOCADORA com SEM ônus de diesel e pedágio; 
O Demais condições, aquelas definidas em contrato. 

Atenciosamente, 

ANDRADINA — SP, 04 de Abril de 2023. 
CONSERVITA Assina digitalmente por CO

1596063000179  
NSERVITA EMPREENDIMENTOS E 

SERVIC
do 

 OS  
ND: C=3R, 0=ICP-Brasil, SP, L=Andradina, OU=AC CERTIFICA 

EMPREENDIMENTOS E MINAS v5, OU=29577395000102, OU=Presencial, OU=Certificado 
PJ OWCONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

SERVICOS AMBIENTAIS 
AMBIENTAIS :11596063000179 
Razão* Conservita Empreendimentos e Serviços Ambientais Ltda. 
Localização: Andradina/SP 

: 1 1 59606300 O 1 79 • DOta:2023D4.04 13:49:27-03'00' 
Foxi(PDF Reader Versão: 12 1.0 

CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 
CNP]: 11.596.063/0001-79 



t. LST. 
ZAINE LTDA. 
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MPR END1MENTOS 
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ZAINE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ n° 10.549.938/0001-19 I.E n° 762.014.075.116 

Rua Joaquim Luiz de Santana, n° 791 — Suzanápolis-SP - 15.380-000 

Telefone: (17) 99653-2773 E-mail: fernandoemiliozaine@gmail.com  

COTAÇÃO DE PREGO 

A/C do Município de Birigui-SP 

Dados da Preponente: 

RAZÃO SOCIAL: ZAINE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 10.549.938/0001-19 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM LUIZ DE SANTANA N° 791, JARDIM PLANALTO, 

SUZANÁPOLIS/SP 
TELEFONE: (17) 9653-2773 
E-MAIL: fernandoemiliozaine(gmail.com   

Item Descrição Un. Qnt. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

 Mensal 

1 

Locação de Caminhão com 
3 anos ou menos de uso 

com compactador de 15m3  
ou superior com todos 

custos de manutenção como 
responsabilidade da 

contratada. Combustível e 
motorista são 

responsabilidade da 
contratante. 

Un. 3 R$ 30.000,00 R$ 90.000,00 

Validade da Proposta: 60 dias. 

A preponente DECLARA que leu todo Termo de Referência e a proposta engloba todas 

responsabilidades definida pelo mesmo para entrega do objeto. 

Suzanápolis, 04 de Abril de 2023. 



CRIVO CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA 

Ilha Solteira, 04 de Abril de 2022 

À 

Prefeitura Municipal de Birigui 

ORÇAMENTO 

Objeto: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Razão Social: CRIVO GESTÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 44.258.892/0001-09 

Endereço: Passeio Colinas, 401 

Telefone: 11 99766-3101 

Responsável: Enga Cristina Almeida 

E-mail: crivogestaodeservicoseengenharia©hotmail.com   

Item Descrição Und 
Quantidade 

Mensal 

Valor 

Unitário 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

1 

Locação de 

Caminhão de no 

máximo de 3 anos 

de uso com de 

compactador 

15m3  com todos 

os custos de 

manutenção. 

Und 
03 

Caminhões. 
R$ 26.800,00 R$ 80.400,00 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

CRIVO GESTAO DE Assinado de forma digital 

SERVICOS E por CRIVO GESTAO DE 

SERVICOS E ENGENHARIA 
ENGENHARIA LTDA:44258892000109 

LTDA:44258892000 Dados: 2023.04.04 

09
13:42:32 -03'00' 

CRIVO ENGENHARIA 

CNPJ 44.258.892/0001-09 

Passeio Colina, 401 — Ilha Solteira — SP — CEP 15.385-000 

E-mail: crivogestaodeservicoseengenharlaphotmail.com   

Tel.: (11) 99766-3101 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

De: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS <servicospublicos@birigui.sp.gov.br> 
Data: 31/03/2023 15:35 

Para: contato@grupoconservita.com.br  

Bom dia. 

A Prefeitura Municipal de Birigui-SP, vem pelo presente solicitar a empresa, a estimativa de custo para: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES + EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E 
PARA O COLETOR, SEM MOTORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte 
entre áreas, lubrificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição 
de equipamentos, seguros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via 
pública e demais insumos necessários aos serviços. 
CAMINHÃO RESERVA: A empresa locadora deverá fornecer sem ônus, 1(um) caminhão coletor 
compactador reserva para as emergências em casos de afastamentos dos veículos titulares. A solicitação 
será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por mais de 12 (doze) horas da operação. Não sendo 
necessário este ser novo ou seminovo. 

Aguardando um retorno e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, agradeço vossa atenção 
desde já. 

18 36436207 

Encaminhar orçamento aos cuidados do Sr. Alexandre Menezes - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. 

1 ot 1 27/04/2023 15:34 
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<e: JOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Birigui-SP, vem pelo presente solicitar a empresa, a estimativa de custo 
para: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES + EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO 
E PARA O COLETOR, SEM MOTORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte 
entre áreas, lubrificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição de 
equipamentos, seguros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via 
pública e demais insumos necessários aos serviços. 
CAMINHÃO RESERVA: A empresa locadora deverá fornecer sem ônus, 1(um) caminhão coletor 
compactador reserva para as emergências em casos de afastamentos dos veículos titulares. A 
solicitação será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por mais de 12 (doze) horas da 
operação. Não sendo necessário este ser novo ou seminovo. 

Aguardando um retorno e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, agradeço vossa 
atenção desde já. 

18 36436207 

Encaminhar orçamento aos cuidados do Sr. Alexandre Menezes - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. 

Fernando Marques 
Departamento Administrativo 
Conservita Gestão e Serviços Ambientais Ltda. 
CNP]: 11.874.834/0001-42 
Grupo Conservita Ambiental 
Contato: (18) 3722-2223 

CONSERVIbrA 
PENSE, REPENSE, REDUZA, REUSE, 
RECICLE, REINVENTE, PRESERVE! 

Pense bem antes de imprimir... PRESERVE 
A NATUREZA Prefira reutilizar papéis çorno rascunhos e papéis reciclados! 

Responder < Responder a todos r Encaminhar 

about:blank 1/1 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

va.saVd
SESP Birigui Diretoria de Administração e Planejamento 
Para: comercialatoledoambiental.com.br Seg, 03/04/2023 10:52 

Bom dia. 

A Prefeitura Municipal de Birigui-SP, vem pelo presente solicitar a empresa, a estimativa de custo 
para: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES + EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E 
PARA O COLETOR, SEM MOTORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte entre 
áreas, lubrificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição de 
equipamentos, seguros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via pública 
e demais insumos necessários aos serviços. 
CAMINHÃO RESERVA: A empresa locadora deverá fornecer sem ônus, 1(um) caminhão coletor 
compactador reserva para as emergências em casos de afastamentos dos veículos titulares. A 
solicitação será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por mais de 12 (doze) horas da 
operação. Não sendo necessário este ser novo ou seminovo. 

Aguardando um retorno e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, agradeço vossa 
atenção desde já. 

18 36436207 

Encaminhar orçamento aos cuidados do Sr. Alexandre Menezes - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. 

Responder r> Encaminhar 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

SESP Birigui Diretoria de Administração e Planejamento 

Para: contato@monteazulambiental.com.br Seg, 03/04/2023 10:51 

Bom dia. 

A Prefeitura Municipal de Birigui-SP, vem pelo presente solicitar a empresa, a estimativa de custo 
para: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES + EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E 
PARA O COLETOR, SEM MOTORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte entre 
áreas, lubrificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição de 
equipamentos, seguros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via pública 
e demais insumos necessários aos serviços. 
CAMINHÃO RESERVA: A empresa locadora deverá fornecer sem ânus, 1(um) caminhão coletor 
compactador reserva para as emergências em casos de afastamentos dos veículos titulares. A 
solicitação será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por mais de 12 (doze) horas da 
operação. Não sendo necessário este ser novo ou seminovo. 

Aguardando um retorno e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, agradeço vossa 
atenção desde já. 

18 36436207 

Encaminhar orçamento aos cuidados do Sr. Alexandre Menezes - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. 

Responder (--> Encaminhar 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

De: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS <servicospublicos@birigui.sp.gov.br> 

Data: 31/03/2023 15:35 

Para: contato@monteazulambiental.com.br  

Bom dia. 

A Prefeitura Municipal de Birigui-SP, vem pelo presente solicitar a empresa, a estimativa de custo para: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 3 (três) CAMINHÕES + EQUIPAMENTOS 15 METROS CÚBICOS PARA COLETA E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COM NO MÁXIMO 03 ANOS DE USO PARA O CAMINHÃO E 
PARA O COLETOR, SEM MOTORISTAS e SEM COMBUSTÍVEL, COMPLEMENTANDO OS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA/RURAL(chácaras) NO MUNICÍPIO, incluindo todas as despesas de transporte 

entre áreas, lubrificantes, material de consumo, reparos e reposição de peças e pneus, reposição 

de equipamentos, seguros (inclusive contra terceiros), resgate de equipamentos avariados em via 

pública e demais insumos necessários aos serviços. 

CAMINHÃO RESERVA: A empresa locadora deverá fornecer sem ônus, 1(um) caminhão coletor 

compactador reserva para as emergências em casos de afastamentos dos veículos titulares. A solicitação 
será feita a locadora quando o veículo ficar afastado por mais de 12 (doze) horas da operação. Não sendo 
necessário este ser novo ou seminovo. 

Aguardando um retorno e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, agradeço vossa atenção 

desde já. 

18 36436207 

Encaminhar orçamento aos cuidados do Sr. Alexandre Menezes - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos. 
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